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1. INTRODUÇÃO 

1.1 Objetivo 
 

Este documento tem como finalidade orientar sobre a parametrização e o cálculo do Imposto 

de Renda Pessoa Física (IRRF) no módulo Gen.te Recebe – Folha de Pagamento nuvem, 

considerando as novas regras instituídas pela Medida Provisória 1.171, de 30 de abril de 2023.  

 

1.2 Abrangência 
 

A nova regra do IRRF deverá ser aplicada para todos os colaboradores da empresa, sejam eles 

com ou sem vínculo empregatício. Exceto nas situações em que a empresa possuir autorização de 

isenção tributária, mediante: alvará, processo, entre outros.  

Recomendamos aos clientes da LG lugar de gente que utilizam a Suíte Gen.te nuvem, realizem 

primeiramente as parametrizações na base de homologação. E, somente após o sucesso com os 

testes, a parametrização seja realizada em ambiente de produção.  

 

1.3 Premissas 
 

Nome Especificação 

Permissões Acesso à tabela Encargo / Acesso à tabela de Eventos 

 

1.4 Impactos na parametrização 
 

• Os códigos e descrições dos Eventos, Faixas de Encargos, Folha de Pagamento, entre 

outros, apresentados neste material poderão ser distintos a depender da base da empresa. 

Portanto, antes de realizar os ajustes sempre avalie o código e a descrição das suas 

informações no Gen.te Recebe – Folha de Pagamento. 

 

• Para efeitos de apuração do IRRF sobre o rendimento pago a título de 13º salário ou 

gratificação natalina, a fonte pagadora poderá optar pelo desconto simplificado mensal. 

(Instrução Normativa RFB nº 2141, de 22 de maio de 2023, artigo 13). 

 

• O Anexo III da Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29 de outubro de 2014, que determina 

a tabela progressiva da Participação de Lucros e Resultados (PLR), foi alterado pela IN RFB 

nº 2141/2023. Embora, tenha sido divulgada a nova tabela, o governo não explicitou sobre 

o desconto simplificado. Dessa forma, antes de realizar qualquer parametrização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1171.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130822#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202141%2F2023&text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,a%20Renda%20das%20Pessoas%20F%C3%ADsicas.
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=57670&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130822#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202141%2F2023&text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,a%20Renda%20das%20Pessoas%20F%C3%ADsicas.
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130822#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202141%2F2023&text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,a%20Renda%20das%20Pessoas%20F%C3%ADsicas.
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eventos no Gen.te Recebe – Folha Pagamento, sugerimos que verifique com a sua área 

jurídica qual método de cálculo deve ser aplicado. 

 

• A tabela progressiva dos Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA), apresentada no 

Anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29 de outubro de 2014, foi alterada pela 

IN RFB nº 2141/2023. Sendo assim, as empresas que possuem pagamentos relacionados a 

este rendimento, devem revisitar as suas parametrizações. Para isso, acesse o Manual de 

Criação de Folha Específica - RRA - Suíte Gen.te nuvem, disponível no Portal Gente de 

Sucesso. 

 

1.5 Definições e Siglas 
 

Siglas 

IRRF IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

MP MEDIDA PROVISÓRIA 

PE PROCEDIMENTO ESPECIAL 

 

2 NOVAS REGRAS DO IRRF 
 

De acordo com a MP 1.171/2023, a partir do dia 01 de maio de 2023, o cálculo do IRRF deverá 

ser realizado considerando as novas tabelas progressivas mensais: 

 

Base de cálculo Alíquota Parcela a deduzir 

Até R$ 2.112,00 0,0% R$ - 

De R$ 2.112,01 até R$ 2826,65 7,5% R$ 158,40 

R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05 15% R$ 370,40 

R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68 22,5% R$ 651,73 

Acima de R$ 4.664,69 27,5% R$ 884,96 

 

Observação: Como a MP 1.171/2023 não tratou da alteração do valor de dedução para 

dependentes, permanece o mesmo que já vinha sendo utilizado. 

 

2.1 Principais alterações no recolhimento do IRRF: 
 

Além da alteração da tabela progressiva, a MP 1.171/2023 mudou o artigo 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, incluindo o parágrafo 2º com o seguinte texto: 

 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=57670&visao=anotado
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130822#:~:text=IN%20RFB%20n%C2%BA%202141%2F2023&text=Altera%20a%20Instru%C3%A7%C3%A3o%20Normativa%20RFB,a%20Renda%20das%20Pessoas%20F%C3%ADsicas.
https://portalgentedesucesso.lg.com.br/app/cliente/home.aspx?/CMS/User/Conteudos/Arquivo/1669
https://portalgentedesucesso.lg.com.br/app/cliente/home.aspx?/CMS/User/Conteudos/Arquivo/1669
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1171.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9250.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9250.htm
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“Alternativamente às deduções de que trata o caput, poderá ser utilizado desconto 

simplificado mensal, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

máximo da faixa com alíquota zero da tabela progressiva mensal, caso seja mais 

benéfico ao contribuinte, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de 

sua espécie.” 

 

Isso significa que a fonte pagadora terá uma opção alternativa de cálculo do imposto de renda 

retido na fonte de seus beneficiários que consiste na utilização do desconto simplificado 

correspondente a 25% do valor de isenção apontada na tabela progressiva mensal, o que 

corresponde a R$ 528,00, desde que seja mais benéfica ao contribuinte em comparação com o 

cálculo realizado por meio das deduções legais apontadas na tabela progressiva.  

A seguir confira os critérios de parametrização da tabela de eventos no Gen.te Recebe - Folha 

de Pagamento on-premises de modo que o cálculo aplique o valor mais benéfico, conforme prevê 

a MP 1.171/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2.1.1 Parametrização das novas faixas de encargos 
 

Nesta etapa serão cadastradas as novas faixas de encargos do IRRF, percentuais e os 

respectivos valores de deduções conforme determinação MP 1.171/2023.  

Para o correto funcionamento do cálculo, as faixas de encargos devem ser cadastradas no 

Gen.te Recebe – Folha de Pagamento, considerando a data de vigência em 01/05/2023. Para isso, 

acesse: Configurações / Folha de Pagamento / Encargos.  

 

As parametrizações dos eventos somente devem ser iniciadas após a identificação da versão da Tabela 

de Eventos utilizada em sua empresa. Para isso, acesse: Configurações > Folha de Pagamento > 

Evento, em seguida certifique a existência do evento 01 - Base Padrão V2 – 005 em sua base de dados.  

• Caso o evento 01 - Base Padrão V2 – 005 esteja cadastrado em sua base, as parametrizações 

devem ser consideradas a partir das orientações descritas no tópico 2.1.2 Parametrização das 

novas faixas de encargos para base V2 deste documento.  

• Do contrário, devem ser consideradas para a parametrização da tabela de eventos as 

orientações descritas nos itens: 2.1.1 Parametrização das novas faixas de encargos até 2.1.1.4 

Ajustando os eventos para folha de Autônomos.   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1171.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1171.htm
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Em seguida cadastre a nova Faixa de Encargos, por exemplo: 4 - DEDUCAO SIMPLICADA. 

• Na coluna de dedução todas as faixas deverão ter o seu valor informado com sinal (-) 
negativo. 

• É necessário que a faixa seja criada com a data de vigência em 01/05/2023. 

 

Atualize as faixas de encargos do IRRF: 

• Faixa IRRF 
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• Faixa IRRF ALIQUOTA 

 

 

• Faixa 10 IRRF VALOR DEDUÇÃO 

Atribuir nova vigência e preencher conforme tabela divulgada pela RFB. 
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2.1.1.1 Ajustando os eventos da Folha Mensal 
 

Após a criação da faixa de encargos, cadastre o evento do tipo Resultado, associado ao PE 4 – 

Obtém valor código: 11911 - DEDUCOES IRRF MES DESCONTO SIMPLIFICADO. Em seguida busque 

a nova faixa de encargos criada anteriormente 4 - DEDUCAO SIMPLICADA.  

 

Ainda na funcionalidade Eventos, cadastre outro evento: 11912 – Deduções Legais IRRF com o 

valor das deduções legais. (INSS, Pensão Alimentícia, Valor de dedução do Dependente, 
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previdência privada, e demais eventos). Neste cenário, utilizamos os eventos que estavam na 

fórmula do evento 10220 – Base Liquida de IRRF. 

 

Fórmula: [11720]+[5018]+[8013]+[5029]+[6529]+[5030]+[5031]+(Se ([12151]=0 ou 

([11870]>[12151])) Entao ([11870]-[12151]) Senao 0) + (Se ([12151]>[11870]) Entao ([12151]-

[11870]) Senao 0) + ([12152] + [11826] * (1 - [13115])) 

Altere a fórmula do evento 11910 – DEDUCOES IRRF MÊS: 
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Altere a fórmula do evento 10220 – BASE LIQUIDA IRRF MES 

 

 Fórmula Anterior: Se [10200]>0 entao [10201]+[10221]+[10222] - (([12150] + [11825]) * ([11575] 

* [15035])) - [11720] - [5018] - (Se ([12151]=0 ou ([11870]>[12151])) Entao ([11870]-[12151]) 

Senao 0) + (Se ([12151]>[11870]) Entao ([12151]-[11870]) Senao 0) + [8013]-[5029]-[6529]-[5030]-

[5031] - ([12152] + [11826] * (1 - [13115])) Senao 0 
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Fórmula alterada: Se [10200]>0 entao  [10201]+[10221]+[10222] - (([12150] + [11825]) * ([11575] 

* [15035])) - [11910] Senao 0 

 

Alterar a fórmula do evento 12150 - Busca Deducoes Irrf Mes Anterior: 
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2.1.1.1.1 Cálculo da Folha Mensal  
 

No exemplo abaixo o colaborador teve o total de R$ R$ 1.684,75 em deduções legais (INSS, pensão 

e dependentes). Desta forma a dedução simplificada no valor de R$ 528,00 não foi utilizada, pois o 

valor das deduções legais era mais vantajoso. 

 

2.1.1.2 Ajustando os eventos da Folha de Férias 
 

Para o correto cálculo da folha de Férias cadastre um novo evento 11901 – Deduções Legais IRRF 

FERIAS com o valor das deduções legais. (INSS, Pensão Alimentícia, Valor de dedução do 

Dependente, previdência privada, e demais eventos). Utilizamos os eventos que estavam na 

fórmula do evento 10205 – Base Liquida de IRRF. 



MP 1171-23 tabela IRRF 2023_nuvem_V2.2_Final 

 

Classificação: Pública 

 
Página 13 de 37 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fórmula: (([11870] + ((((se [12111]=0 entao [11710] senao [11710]) ) * (1 - [13205])) + 

([13200] * [13205]))) * (1 - [12185]) * (1 - [12185])) * (([10205] + [10325]+ 

[11630]+[11631]+[11632]) / ([10205] + [10325] + [11630]+[11631]+[11632]))-(( Se 

([11621]+[11622])>=1 entao [11700] Senao 0) + ( Se ([11620]+[11622])>=1 entao [11701] 

Senao 0) + ( Se ([11620]+[11621])>=1 entao [11702] Senao 0))+[5503] + [5504]+ [5505]+ 

[5520] 

Altere a fórmula do evento 11900 - DEDUCOES IRRF FÉRIAS: 
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Altere a fórmula do evento 10225 – BASE LIQUIDA IRRF FÉRIAS NORMAIS 

 
Fórmula Antiga: ([10205] + [13166] +  ( Se ([11621]+[11622]+[11620] + [11623])>=1 entao 

[11630]-[11700] Senao 0) + ( Se ([11620]+[11622])>=1 entao [11631]-[11701] Senao 0) + ( 

Se ([11620]+[11621])>=1 entao [11632]-[11702] Senao 0)) - ([11900] + [5503] + [5504]+ 

[5505]+ [5520]) 
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Fórmula: ([10205] + [13166] +  ( Se ([11621]+[11622]+[11620] + [11623])>=1 entao [11630]-

[11700] Senao 0) + ( Se ([11620]+[11622])>=1 entao [11631]-[11701] Senao 0) + ( Se 

([11620]+[11621])>=1 entao [11632]-[11702] Senao 0)) - [11900] 

 

 

2.1.1.2.1 Cálculo Folha Férias considerando a nova regra do IRRF 
 

No exemplo abaixo o colaborador teve o total de R$ R$ 989,61 em deduções legais (INSS e 

dependentes). Desta forma a dedução simplificada no valor de R$ 528,00 não foi utilizada, pois o 

valor das deduções legais era mais vantajoso. 
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2.1.1.3 Ajustando os eventos da Folha de 13º Salário 
 

Para correto cálculo, cadastre um novo evento 11896 – DEDUCOES LEGAIS IRRF 13 SALARIO com 

o valor das deduções legais. (INSS, Pensão Alimentícia, Valor de dedução do Dependente, 

previdência privada, e demais eventos) Utilizamos os eventos que estavam na fórmula do evento 

10230 – BASE LIQUIDA IRRF 13 SALARIO. 
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Fórmula: Se [10210]>0 entao 

([11870]+[11705]+[7201]+[5703]+[5704]+[5705]+[11498]+[11499]+[11501]+[5726]+[5727]+[5728]

) Senao 0 

Alterar a fórmula do evento 11895 - DEDUCOES IRRF 13 SALARIO: 

 

 

Alterar a fórmula do evento 10230 – BASE LIQUIDA IRRF 13 SALARIO 
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Fórmula Antiga: se [10210] > 0 entao ([10210] + [13370]) - 

([11895]+[5703]+[5704]+[5705]+[11498]+[11499]+[11501]+[5726]+[5727]+[5728]) 

Fórmula: se [10210] > 0 entao ([10210] + [13370]) - [11895] 

 

2.1.1.3.1 Cálculo da Folha 13 Salário  
 

No exemplo abaixo o colaborador teve somente o desconto do INSS no valor de R$ 377,14. Desta 

forma utilizou-se a dedução simplificada no valor de R$ 528,00. 
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2.1.1.4 Ajustando os eventos para folha de Autônomos: 
 

Cadastrar um novo evento 11916 – DEDUCOES LEGAIS IRRF AUTONOMOS com o valor das deduções 

legais (INSS, Valor de dedução do Dependente). Utilizamos os eventos que estavam na fórmula do 

evento 10192 – DEDUCOES IRRF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fórmula: [11870]+[18005] 

Alterar o evento 10192-DEDUCOES IRRF AUTONOMOS. 
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2.1.1.5 Ajustando os eventos para folha de Adiantamento Quinzenal: 
 

Alterar a fórmula do evento 10260 – BASE LIQUIDA IRRF ADIANTAMENTO QUINZENAL. 
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Fórmula antiga: Se [1221]>0  e [11575]=1 entao [1221] + ([11290] - ([12150] - [12151] - [11825] + 

[11870])) Senao 0 

 

 

 

Fórmula: Se [1221]>0  e [11575]=1 entao [1221] + ([11290] - ([12150] + [11910] )) Senao 0 
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2.1.1.6 Ajustando a faixa de encargos para o cálculo de PLR 
 

O PLR é enquadrado como Rendimento com Tributação Exclusiva. Em decorrência dessa 

característica, existem entendimentos em que a dedução simplificada não deve ser aplicada 

sobre esses valores. Mas como a MP 1.171/2023 não explicitou essa regra, sugerimos que 

verifique com a sua área jurídica qual método de cálculo deve ser aplicado, antes de realizar 

qualquer parametrização de eventos no Gen.te Recebe – Folha Pagamento. 

Neste material, apresentamos as alterações na tabela progressiva determinadas pela Instrução 

Normativa 2141/2023: 

 

• Faixa 17 IMPOSTO DE RENDA PLR 

Atribuir nova vigência a partir de 01/05/2023 e preencher conforme tabela divulgada pela RFB. 

 

 

• Faixa 18 Alíquota IRRF PLR 

Atribuir nova vigência a partir de 01/05/2023 e preencher conforme tabela divulgada pela RFB. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1171.htm
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2.1.2 Parametrização das novas faixas de encargos para base V2 
 

Nesta etapa serão cadastradas as novas faixas de encargos do IRRF, percentuais e os 

respectivos valores de deduções conforme determinação MP 1.171/2023.  

Para o correto funcionamento do cálculo, as faixas de encargos devem ser cadastradas no 

Gen.te Recebe – Folha de Pagamento, considerando a data de vigência em 01/05/2023. Para isso, 

acesse: Configurações / Folha de Pagamento / Encargos.  

 

 
 
Cadastre nova Faixa de Encargos 48 - DEDUCAO SIMPLICADA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1171.htm
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• Na coluna de dedução todas as faixas deverão ter o seu valor informado com sinal (-) 
negativo. 

• É necessário que a faixa seja criada com a data de vigência em 01/05/2023. 

 
 

Altere as faixas de encargos do IRRF: 

• Faixa 3. IRRF 

 
 
 

Atribua nova vigência e preencher conforme tabela divulgada pela RFB. 
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• Faixa 5. IRRF ALIQUOTA 

 

 
 

Atribua nova vigência e preencher conforme tabela divulgada pela RFB. 
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2.1.2.1 Criar evento de indicador para PE 04 origem 1 para base V2 
 

Acesse a funcionalidade “Eventos” em Configurações / Folha de Pagamento e cadastre evento 

indicador  

 
 

 
 

Clique em novo 
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Crie o evento “IND DEDUCAO SIMPLIFICADA” (Tipo Evento: Resultado/ Determinação: fórmula/ 

Não precisa de habilitação/ Não precisa de totalização). 

 
 

Crie evento “VALOR DEDUÇAO SIMPLIFICADA” (Tipo Eventos: Resultado/Determinação: 

Procedimento Especial – PE 4 Obtém Valor / Origem - Valor do Encargo / Encargo – IRRF Dedução 

Simplificada / Evento 13698 “IND DEDUCAO SIMPLIFICADA” / obter a tabela de encargos – Na data 

de Pagamento da Folha de Pagamento/ / Não precisa de habilitação/ Não precisa de totalização. 
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2.1.2.2 Alterar os eventos de Base Líquida para base V2 
 

Para que a máquina cálculo realize o comparativo de qual a dedução de IRRF mais benéfica 

para o colaborador, deverão ser alterados os seguintes eventos: 

o 13399 - BASE LIQUIDA IRRF MES PARA RECIBO 
 

Fórmula Antiga: (([13001] - [13602] - [13650]) * (1 - [26151])) * ([13000] / [13000]) 
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Fórmula alterada: Se ([13602] + [13650]) < [13699] Entao (([13001] - [13699]) * (1 - 

[26151])) * ([13000] / [13000]) Senao (([13001] - [13602] - [13650]) * (1 - [26151])) * 

([13000] / [13000]) 

 

o 13310 - BASE LIQUIDA IRRF FERIAS 
 

Fórmula Antiga: (([13101]  - [13607] - [13670]) * (1 - [26151])) * ([13100] / [13100]) 
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Fórmula alterada: se ([13607] + [13670]) < [13699] entao (([13101] - [13699]) * (1 - 

[26151])) * ([13100] / [13100]) Senao (([13101]  - [13607] - [13670]) * (1 - [26151])) * 

([13100] / [13100]) 

 

o 13330 - BASE LIQUIDA IRRF QUINZENAL 
 
Fórmula Antiga: ([13001] - [13660] - [13602]) * [11700] * (1 - [26151]) 
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Fórmula alterada: se ([13602] + [13660]) < [13699] entao ([13001] - [13699]) * [11700] * (1 

- [26151]) senao ([13001] - [13660] - [13602]) * [11700] * (1 - [26151]) 

 

 
o 13340 - BASE LIQUIDA IRRF PRO-LABORE 

 
Fórmula Antiga: [13170] - [07245] - [07246] + [07247] - [13650] - [07600] - [07601] + 
[07602] - [07605] - [07606] + [07607] - [07610] - [07611] + [07612] - [13640] - [16300] 
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Fórmula Alterada: se ([07245] - [07246] + [07247] - [13650] - [07600] - [07601] + [07602] - 
[07605] - [07606] + [07607] - [07610] - [07611] + [07612] - [13640] - [16300]) < [13699] 
entao ([13170] - [13699]) senao [13170] - [07245] - [07246] + [07247] - [13650] - [07600] - 
[07601] + [07602] - [07605] - [07606] + [07607] - [07610] - [07611] + [07612] - [13640] - 
[16300] 

 
o 13320 - BASE LIQUIDA IRRF 13 SALARIO 

 
Fórmula Antiga: ((([13130] - [13132] + [26937] + [26940] + [26941] + [26942]) - [13615] - 
([26931] + [26932] + [26935] + [26936])) * (1 - [26151])) * (([13135] + [13140]) / ([13135] + 
[13140]))  
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Fórmula Alterada: se ([13615] - ([26931] + [26932] + [26935] + [26936])) < [13699] entao 
((([13130] - [13132] + [26937] + [26940] + [26941] + [26942]) - [13699]) * (1 - [26151])) * 
(([13135] + [13140]) / ([13135] + [13140])) senao ((([13130] - [13132] + [26937] + [26940] 
+ [26941] + [26942]) - [13615] - ([26931] + [26932] + [26935] + [26936])) * (1 - [26151])) * 
(([13135] + [13140]) / ([13135] + [13140])) 

 
 
o 13350 BASE LIQUIDA IRRF AUTONOMOS 
 
Fórmula Antiga: [13200] + [13201] - [13625] 
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Fórmula Alterada: se [13625] < [13699] entao ([13200] + [13201]) - [13699] senao [13200] + 
[13201] - [13625] 

 

 
 
 

2.1.2.3 Ajustando a faixa de encargos para o cálculo de PLR para base V2 
 

O PLR é enquadrado como Rendimento com Tributação Exclusiva. Em decorrência dessa 

característica, existem entendimentos em que a dedução simplificada não deve ser aplicada sobre 

esses valores. Mas como a MP 1.171/2023 não explicitou essa regra, sugerimos que verifique com 

a sua área jurídica qual método de cálculo deve ser aplicado, antes de realizar qualquer 

parametrização de eventos no Gen.te Recebe – Folha Pagamento. 

Neste material, apresentamos as alterações na tabela progressiva determinadas pela Instrução 

Normativa 2141/2023: 

 

• Faixa 80 IRRF PLR 

Atribuir nova vigência a partir de 01/05/2023 e preencher conforme tabela divulgada pela RFB. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1171.htm


MP 1171-23 tabela IRRF 2023_nuvem_V2.2_Final 

 

Classificação: Pública 

 
Página 35 de 37 

 

 

 

• Faixa 81 IRRF PLR Alíquota 

Atribuir nova vigência a partir de 01/05/2023 e preencher conforme tabela divulgada pela RFB. 
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3. CONTROLE DO DOCUMENTO 

Data Revisor 
Itens alterados 

(adicionar breve descrição da alteração) 

25/05/2023 Consultoria Alteração na redação do item 1.4 Impactos na 

parametrização. 

Inclusão dos itens: 

• 2.1.1.6 Ajustando a faixa de encargos para o 
cálculo de PLR 

• 2.1.2.3 Ajustando a faixa de encargos para o 
cálculo de PLR para base V2 

22/05/2023 Consultoria Atualização dos itens: 

• 2.1.2- Parametrização das novas faixas de 

encargos para base V2 

• 2.1.2.2- Alterar os eventos de Base Líquida 

Inclusão: nota sobre 13º salário. 

15/05/2023 Consultoria Atualização da tela de faixa de encargos 3 em 2.1.2 

(os valores estavam com sinal (-) indevidamente. 

10/05/2023 Consultoria Inclusão da parametrização para folha de 

adiantamento quinzenal em 2.1.1.5 

09/05/2023 Consultoria Alteração do código do evento citado em 2.1.1.1 de 

10205 para 10220. 

09/05/2023 Consultoria Inclusão da parametrização para folha de 

Autônomos em 2.1.1.4 
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Entre em contato conosco através de um dos nossos canais de atendimento:  

 

• Suporte: acesse o Portal Gen.te de Sucesso > menu eSuporte, em seguida abra uma 

solicitação de atendimento. 

 

▪ Caso o menu eSuporte esteja indisponível, procure o administrador do Portal Gente 

de Sucesso em sua empresa.   

▪ Para saber quem é o administrador acesse: Portal Gente de Sucesso >  Perfil de 

acesso > Minha Conta > Permissões de acessos aos serviços > Administradores ou 

envie um e-mail para: gentedesucesso@lg.com.br. 

▪ Em caso de esclarecimento de dúvidas pontuais e troca rápida de informações com 

o nosso time de Suporte: 

 

Esses atendimentos estão disponíveis de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, com intervalo 

para o almoço das 12h às 14h, exceto nos feriados.  

 

 

Esses atendimentos estão disponíveis de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, com intervalo 

para o almoço das 12h às 14h, exceto nos feriados.  

 

Telefone 
(62) 3602-1714

WhatsApp 
(62) 3928-9001

 

Dúvidas? 
 

https://portalgentedesucesso.lg.com.br/app/cliente/home.aspx?User
https://portalgentedesucesso.lg.com.br/app/cliente/home.aspx?User
mailto:gentedesucesso@lg.com.br

